
Ofício Circular nº 86/2024/CGJCE

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024.

Aos(Às)  Senhores(as)  Magistrados(as)  com  competência  cível  pública  e  privada  e  que

possuem competência para processar e julgar as ações que versem sobre conflitos fundiários

no Estado do Ceará.

Processo nº 8502601-98.2024.8.06.0000

Assunto: Do  Regimento Interno da Comissão Regional de Soluções Fundiárias do TJCE e

fluxograma de atividades. 

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as),

Com os cordiais cumprimentos de estilo, venho através do presente, cientificar a

todos(as)  os(as)  magistrados(as)  com competência  cível  pública  e  privada e  que possuem

competência para processar e julgar as ações que versem sobre conflitos fundiários do Estado

do Ceará acerca  do Regimento  Interno da Comissão Regional  de Soluções  Fundiárias  do

TJCE,  publicado  no  DJeA  de  19/12/2023,  bem  como  dos  fluxogramas  de  protocolo  de

acionamento e atuação da referida Comissão (em anexo), na busca pela solução consensual

dos conflitos envolvendo reintegração de posse de ocupações coletivas em que litigam grupos

de pessoas hipossuficientes. 

Considerando o escopo da Comissão e a necessidade da abordagem dos casos de

forma integrada entre os(as) magistrados(as) titulares das causas submetidas à aplicação do

protocolo de atuação e os membros da CRSF, solicita-se apoio de Vossas Excelências com a

adoção dos seguintes encaminhamentos: 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP: 60.822-325 –  Fone: (85) 3108-1580.

Endereço de e-mail: corregedoria@tjce.jus.br



1.  Indicação  de  demandas  que  versem  sobre  referidos  conflitos  coletivos,

encaminhando-se  por  malote  digital,  processo  administrativo  ou  por  e-mail  para

conflitosfundiarios@tjce.jus.br.

2.  Após  iniciados  os  procedimentos  de  trabalho  da  CRSF,  que  determinem a

suspensão do feito e atuem em auxílio da Comissão na emissão dos expedientes necessários à

realização das audiências, visitas técnicas e outros atos porventura praticados, objetivando a

resolução pacífica da questão.

Atenciosamente,

Desembargadora Maria Edna Martins

Corregedora-Geral da Justiça

MARIA EDNA 
MARTINS:16
933133320

Assinado de forma 
digital por MARIA EDNA 
MARTINS:16933133320 
Dados: 2024.03.01 
16:26:23 -03'00'
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Fluxograma de 
Atividades

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Comissão Regional de Soluções Fundiárias
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Determinação judicial
solicitando a atuação da

Comissão 

Solicitação de qualquer
parte, advogado, pessoa

interessada ou movimentos
sociais

Análise pela Comissão, verificando
se a demanda encontra-se dentro do

escopo de sua atuação

É informado ao
solicitante acerca da
impossibilidade de

atuação

Início do 
protocolo de atuação

Solicitação feita por órgãos públicos
em demandas judiciais ou

extrajudiciais (Secretarias do Estado
e Município, Defensoria Pública,

Ministério Público, dentre outros) 

Protocolo de acionamento da
Comissão Regional de Soluções Fundiárias

Positivo

Negativo

A Comissão poderá ser acionada
por e-mail, malote digital ou por

processo administrativo.

A intervenção poderá se dar em
demandas judicializadas ou

extrajudiciais.
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Início do protocolo de atuação com o agendamento
de reunião entre os  membros da CRSF e o Juiz
titular da causa para informações e definição de

cronograma de atuação

Audiência Preparatória da
Visita Técnica

Visita Técnica

Relatório da Visita Técnica,
com recomendações da CRSF

Audiência de Conciliação ou
Mediação

Encerramento da atuação
da Comissão

Há decisão judicial de
desocupação?

Encerramento da atuação
da Comissão

Início do Protocolo de
Desocupação

Protocolo de atuação
Comissão Regional de Soluções Fundiárias

Audiência Preparatória para
cumprimento da desocupação

Realização da desocupação, sob
a condução do magistrado

titular do processo

Co

m acordo

Se

m acordo

N
ão, sem decisão

Sim
, c

om

 decisão
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